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EMENDA Nº      , DE 2019 – CE (SUBSTITUTIVO) 

(ao PL 4028/2019) 

Institui o Dia Nacional de 

“Santa Dulce dos Pobres”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de “Santa Dulce dos Pobres”, 
primeira santa brasileira, a ser celebrado no dia 13 de outubro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente emenda substitutiva é remover o fator 
econômico como argumento para não aprovação desta homenagem à Irmã 
Dulce, que será canonizada, em outubro, a primeira santa brasileira. Propomos 

também que a data reservada para essa homenagem seja o dia 13 de outubro, 
data agendada pelo Vaticano para a cerimônia de canonização. 

Sala das Sessões, 

Senador ANGELO CORONEL 

(PSD – Bahia) 
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